
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 

PORTARIA Nº 43/2017/SCR – Manaus, 13 de março de 2017 

Autoriza o deslocamento do Juiz do Trabalho 
Substituto João Alves de Almeida Neto à cidade de 
Boa Vista, no período de 5 a 19-3-2017, e concede 
diárias pelo deslocamento à cidade de Humaitá, no 
período de 19 a 25-2-2017. 

 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, Desembargador JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, no exercíco da 
CORREGEDORIA, usando de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a competência delegada pela Desembargadora Eleonora 
Saunier Gonçalves, Presidente deste Tribunal, por meio da Portaria nº 1076/2016/SGP, de 21-
12-2016 (DP-135/2017); 

CONSIDERANDO a designação do Juiz do Trabalho Substituto João Alves de 
Almeida Neto para substituir o Titular da 3ª Vara do Trabalho de Boa Vista, no período de 5 a 
19-3-2017; 

CONSIDERANDO a designação do Juiz do Trabalho Substituto João Alves de 
Almeida Neto para realizar audiências na Vara do Trabalho de Humaitá-AM, no período de 
19 a 25-2-2017, conforme Portaria nº 18/2017/SCR, de 13-2-2017; 

CONSIDERANDO que já houve o deslocamento e realização das audiências 
pelo magistrado na Vara Trabalhista de Humaitá; 

CONSIDERANDO o que consta da matéria administrativa nº MA-154/2017, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar o deslocamento do Juiz do Trabalho Substituto JOÃO ALVES 
DE ALMEIDA NETO à cidade de Boa Vista-RR, no período de 5 a 19-3-2017. 

Art. 2º Conceder ao referido magistrado 14 (quatorze) diárias e meia, referentes 
ao período de 5 a 19-3-2017, sem adicional de deslocamento. 

Art. 3º Considerar os dias 5 e 19-3-2017 como trânsito. 

Art. 4º Conceder, ainda, ao douto magistrado 6 (seis) diárias e meia, referentes 
ao deslocamento à cidade da Humaitá-AM, no período de 19 a 25-2-2017, sem adicional de 
deslocamento. 

Art. 5º Considerar os dias 19 e 25-2-2017 como trânsito. 

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
Vice-Presidente do TRT da 11ª Região, 

no exercício da Corregedoria 


